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PROJETO DE LEI Nº 26/2010.
Altera o artigo 1º, da Lei Municipal nº. 2.283, de 23/09/2009, e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, 

Art. 1º O artigo 1º, da Lei Municipal nº. 2.283, de 23 de setembro de 2009, passa a ter a seguinte redação:

“Fica ratificado o Protocolo de Intenções, subscrito pelos municípios de Londrina, Cambé, Ibiporã, Bela Vista do Paraíso, Rolândia, Sertanópolis, Jataizinho, Tamarana, Arapongas e Apucarana, que visa constituir o Consórcio Intermunicipal de Segurança Pública e Cidadania – CISMEL, pessoa jurídica de direito público, sem fins econômicos ou lucrativos, na forma do anexo.”
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data da publicação, revogando-se as disposições em contrário.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBÉ, aos 08 de abril de 2010.

João Dalmacio Pavinato

    Prefeito Municipal
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Senhor Presidente e digníssimos vereadores e vereadoras:

Estamos encaminhando para apreciação desta Casa Legislativa, o Projeto de Lei que altera o artigo 1º, da Lei Municipal nº. 2.283/2009, e dá outras providências.

Tendo em vista a inclusão do Município de Apucarana no Consórcio Intermunicipal de Segurança Pública e Cidadania – CISMEL, conforme decisão tomada em Assembléia realizada no dia 21/12/2009 por todos os Municípios integrantes, como se verifica da inclusa ata, torna-se necessário que tal decisão seja ratificada por essa Casa de Leis, procedendo-se a conseqüente alteração da aludida legislação.

Nesta linha de raciocínio e desenvolvimento é necessária a análise do projeto que ora se apresenta aos ilustres membros dessa egrégia Casa de Leis, com a sua aprovação em regime de urgência, em virtude da abertura do SICONV programada para os dias 15 a 22 de abril para realizar a inclusão dos projetos.


Cambé, 08 de abril de 2010.
Cordialmente,

JOÃO DALMACIO PAVINATO

Prefeito Municipal
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